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497» 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

 

Senhores Vereadores da C;mara Municipal de Bento Gonçalves 

A mesa da CSmara Municipal, tem o dever de 

vir a presença dos ilustres edis, a fim de apresentar a delibera— • 

	

	
ç"áo o incluso projeto de Resolu4o, que adverte o Vereador AntO — 

nio Da Rg Filho, na forma da legislaçSo vigente. 

É desnecessario expor aos nobres Ed
e
is 	o 

comportamento do referido Vereador, que tem a palavra garantida 

mas anti—democraticamente impede que outros se pronunciem, atra 

vem de atitudes anti—regimentais, representadas por gritos, ames—

ças, assaques e palavras nada recomendáveis a um parlamentar. 

Tem esta casa o dever de tomar medidas que 

a Lei lhe faculta, com o fim de preservar a figura dos demais in—

tegrantes do legislativo bento—gonçalvense, que com seu espiritol 

democrático, falam e deixam falar. 

Sem mais, subscrevemo—nos • 	
Atenciosamente 

Vereador CARLOS JOSÉ PERIZZOLO 

Presidente 

Vereador SÉRGIO FOLETTO 

Vice—Presidente 

Vereador ITACYR LUIZ GIACOMELLO 

1.Q Secretário 

Vereadora MERCEDES CAVALET 

MOD. CM - 09 - 	 Secretária 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE RESOLUÇ'ÃO N2 	//?8- 
DE o8 de junho de 1978. 

ADVERTE O VEREADOR ANTnNIO 
DA RÉ FILHO. 

A MESA DA CZMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, no° 
uso das atribuiçOes que lhe confere a Lei OrgSnica do Município e 
o Regimento Interno da Camara e, 

Considerando, os incidentes ocorridos na SessaoOr 

dingria de 25 de maio de 1978, quando o Vereador AntOnio Da Ré Fi 
lho apos manifestar—sa com garantia de palavra pela Presidencia e 

durante a manifestaç'go do Vereador Carlos José Perizzolo, passou' 

a comportar—se anti—regimentalmente, usando fraseado incompativel 

com o decoro publico e parlamentar e ameaçou a Presidencia de 

agressao física; 

Considerando, que em Sess-áo Ordingria de 12 de ju—

nho, o referido Vereador voltou a manifestar—se anti—regimental — 

mente; 

Considerando, que assim agindo, apesar de ter rede 

bido advertencia pessoal na forma do Artigo 102 — item I do Regi—

mento Interno, do Vice—Presidente em exeroicio, Vereador Sérgio , 

Foletto, feriu frontalmente o disposto no Art. 143 e seus itens 
do Regimento Interno e mais o Artigo 92i  itens VI e VII do mesmo' 

diploma legal; 

Considerando, que deve ser preservado o bom nome 

do Poder Legislativo de Bento Gonçalves e as disposiç'Oes legais 

vigentes, resolve baixar a seguinte, 

R[ 

A 1112o jnico — Fica publicamente advertido na for—

ma do Artigo 102 — item II do Regimen 

to Interno da C'àmara Municipal de Bento Gonçalves, o VEREADOR AN—

TnNIO DA RÉ FILHO, por ter—se portado de forma incompatIvel com o 
dec("Sro parlam-éntar, em SessiSes Ordinarias de 25.05.1978 e 12.06.7t 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

SALA FERNANDO FERRARI DAS SESSÕES DA CUARA DE VEREADORES 

DE BENTO GONÇALVES, 08 de junho de 1978. 

Vereador CARLOS JOSÉ PERIZZOLO 

Presidente 

• 	 Vereador SÉRGIO FOLETTO 

Vice—Presidente 

Vereador ITACYR LUIZ GIACOMELLO 

1Q Secretário 

Vereadora MERCEDES CAVALET 

2.4. Secretária 

E1X0D. CM - 09 - 
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CAMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 

INFORMAÇÕES E PARECERES 

Fls. n.° 	 

Proc. n.° 	4  

Lus2-1-1, Gu_c_.cd,u 
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